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controladores, de coligadas ou sociedades sob controle comum; e (iv) o mesmo membro do Comitê de Auditoria pode acumular 
ambas as características previstas no Regulamento do Novo Mercado. Parágrafo 4º - O Comitê de Auditoria terá um coordenador cujas atividades serão 
definidas no regimento interno do Comitê de Auditoria, conforme aprovado pelo Conselho de Administração. Parágrafo 5º - São atribuições do Comitê 
de Auditoria, além daquelas previstas na regulamentação em vigor e em seu regimento interno: I - opinar sobre a contratação e destituição do auditor 
independente para a elaboração de auditoria externa independente ou para qualquer outro serviço; II - supervisionar as atividades: a) dos auditores 
independentes, a fim de avaliar: 1. a sua independência; 2. a qualidade dos serviços prestados; e 3. a adequação dos serviços prestados às necessidades 
da companhia; b) da área de controles internos da companhia; c) da área de auditoria interna da companhia; e d) da área de elaboração das 
demonstrações financeiras da companhia; III - monitorar a qualidade e integridade: a) dos mecanismos de controles internos; b) das informações 
trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações financeiras da companhia; e c) das informações e medições divulgadas com base em dados 
contábeis ajustados e em dados não contábeis que acrescentem elementos não previstos na estrutura dos relatórios usuais das demonstrações 
financeiras; IV - avaliar e monitorar as exposições de risco da companhia, podendo inclusive requerer informações detalhadas de políticas e 
procedimentos relacionados com: a) a remuneração da administração; b) a utilização de ativos da companhia; e c) as despesas incorridas em nome da 
companhia; V - avaliar e monitorar, juntamente com a administração e a área de auditoria interna, a adequação das transações com partes relacionadas 
realizadas pela companhia e suas respectivas evidenciações; e VI - possuir meios para recepção e tratamento de informações acerca do descumprimento 
de dispositivos legais e normativos, regulamentos e códigos internos, com proteção do prestador e confidencialidade da informação; VII - requerer 
informações detalhadas de políticas, devendo avaliar, monitorar, e recomendar à administração a correção ou aprimoramento das políticas internas da 
Companhia, incluindo a política de transações com partes relacionadas; e VIII - elaborar relatório anual resumido, a ser apresentado juntamente com 
as demonstrações financeiras, contendo a descrição de: a) suas atividades, os resultados e conclusões alcançados e as recomendações feitas; e b) 
quaisquer situações nas quais exista divergência significativa entre a administração da companhia, os auditores independentes e o CAE em relação às 
demonstrações financeiras da companhia. Seção V - Do Conselho Fiscal: Artigo 28 - O Conselho Fiscal da Companhia funcionará em caráter não 
permanente e, quando instalado, será composto por 03 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, todos residentes no país, acionistas ou 
não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para mandato de 01 (um) ano, sendo permitida a reeleição. O Conselho Fiscal da 
Companhia será composto, instalado e remunerado em conformidade com a legislação em vigor. Parágrafo 1º - O Conselho Fiscal terá um Presidente, 
eleito por seus membros na primeira reunião do órgão após sua instalação. Parágrafo 2º - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, 
o respectivo suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo 
vago. Parágrafo 3º - Caso qualquer acionista deseje indicar um ou mais representantes para compor o Conselho Fiscal, que não tenham sido membros 
do Conselho Fiscal no período subsequente à última Assembleia Geral Ordinária, tal acionista deverá notificar a Companhia por escrito com 10 (dez) 
dias úteis de antecedência em relação à data da Assembleia Geral que elegerá os Conselheiros, informando o nome, a qualificação e o currículo 
profissional completo dos candidatos. Parágrafo 4º - Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da Companhia aquele que 
mantiver vínculo com sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, estando vedada, entre outros, a eleição da pessoa que: (I) seja 
empregado, acionista ou membro de órgão da administração, técnico ou fiscal de concorrente ou de Acionista Controlador ou Controlada concorrente; 
(II) seja cônjuge ou parente até 2º grau de membro de órgão da administração, técnico ou fiscal de Concorrente ou de Acionista Controlador ou 
Controlada de concorrente. Parágrafo 5º - A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada: (i) à prévia subscrição do termo de posse, que 
contemplará sua sujeição à cláusula compromissória disposta no artigo 37 deste Estatuto Social; e (ii) ao atendimento aos requisitos legais aplicáveis. 
Artigo 29 - Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as 
demonstrações financeiras. Parágrafo 1º - Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual 
comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. Parágrafo 2º - O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a 
maioria dos seus membros. Parágrafo 3º - Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres 
do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros presentes. Capítulo V - Do Exercício Fiscal, Demonstrações Financeiras e da Destinação dos 
Lucros: Artigo 30 - O exercício fiscal terá início em 1º janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço 
patrimonial e as demais demonstrações financeiras. Parágrafo 1º - As demonstrações financeiras serão auditadas por auditores independentes 
registrados na CVM, de acordo com as disposições legais aplicáveis. Parágrafo 2º - Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá 
(i) levantar balanços semestrais, trimestrais ou de períodos menores, e declarar dividendos ou juros sobre capital próprio dos lucros verificados em tais 
balanços; ou (ii) declarar dividendos ou juros sobre capital próprio intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no 
último balanço anual. Parágrafo 3º - Os dividendos intermediários ou intercalares distribuídos e os juros sobre capital próprio poderão ser imputados 
ao dividendo obrigatório previsto no artigo 30 abaixo. Artigo 31 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 
prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro. Parágrafo 1º - Do saldo remanescente, 
a Assembleia Geral poderá atribuir aos Administradores uma participação nos lucros correspondente a até um décimo dos lucros do exercício e desde 
que o valor não ultrapasse a remuneração global anual aplicada em Assembleia Geral. É condição para pagamento de tal participação a atribuição aos 
acionistas do dividendo obrigatório previsto no parágrafo 3º deste artigo. Parágrafo 2º - O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: a) 5% 
(cinco por cento) serão aplicados antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do 
capital social. No exercício em que o saldo da reserva legal acrescido do montante das reservas de capital, de que trata o parágrafo 1º do artigo 182 
da Lei das Sociedades por Ações, exceder 30% (trinta por cento) do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do 
exercício para a reserva legal; b) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada à formação de reserva para contingências 
e reversão das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores, nos termos do artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações; c) uma parcela será 
destinada ao pagamento do dividendo anual mínimo obrigatório aos acionistas, observado o disposto no parágrafo 3º deste artigo; d) no exercício em 
que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos do parágrafo 3º deste artigo, ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a 

Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar, observado o 
disposto no artigo 197 da Lei das Sociedades por Ações; e) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser retida com base em 
orçamento de capital previamente aprovado, nos termos do artigo 196 da Lei das Sociedades por Ações; f) a Companhia poderá manter a reserva de 
lucros estatutária denominada “Reserva de Investimentos”, que terá por fim financiar a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas empresas 
controladas e coligadas, inclusive por meio da subscrição de aumentos de capital ou criação de novos empreendimentos, para a qual poderá ser 
destinado, conforme proposta da administração, até 100% do lucro líquido que remanescer após as deduções legais e estatutárias e cujo saldo não 
poderá ultrapassar o valor equivalente a 80% do capital social subscrito da Companhia observando-se, ainda, que a soma do saldo dessa reserva de 
lucros aos saldos das demais reservas de lucros, excetuadas a reserva de lucros a realizar e a reserva para contingências, não poderá ultrapassar 100%
do capital subscrito da Companhia; e g) o saldo remanescente será distribuído na forma de dividendos, conforme previsão legal. Parágrafo 3º - 
Aos acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um dividendo obrigatório anual não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido 
do exercício, diminuído ou acrescido dos seguintes valores: (i) importância destinada à constituição de reserva legal; e (ii) importância destinada à 
formação de reserva para contingências e reversão das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores. Parágrafo 4º - O pagamento do dividendo 
obrigatório poderá ser limitado ao montante do lucro líquido realizado, nos termos da lei. Artigo 32 - Por proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho
de Administração, ad referendum da Assembleia Geral, a Companhia poderá pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de remuneração do capital 
próprio destes últimos, observada a legislação aplicável. As eventuais importâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas ao valor do dividendo 
obrigatório previsto neste Estatuto. Parágrafo 1º - Em caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer do exercício social e atribuição dos 
mesmos ao valor do dividendo obrigatório, será assegurado aos acionistas o pagamento de eventual saldo remanescente. Na hipótese do valor dos 
dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a Companhia não poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente. Parágrafo 2º - O pagamento efetivo 
dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o creditamento no decorrer do exercício social, dar-se-á por deliberação do Conselho de Administração, 
no curso do exercício social ou no exercício seguinte. Artigo 33 - A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, 
inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação aplicável. Artigo 34 - Os dividendos não recebidos ou reclamados 
prescreverão no prazo de 03 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. 
Capítulo VI - Da Liquidação da Companhia: Artigo 35 - A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia 
Geral estabelecer a forma de liquidação, eleger o liquidante, bem como fixar a sua remuneração. Capítulo VII - Da Alienação do Controle: 
Artigo 36 - A alienação direta ou indireta do controle da Companhia tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, 
deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente do controle se obrigue a realizar OPA tendo por objeto as ações e valores mobiliários 
conversíveis em ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas e detentores de títulos conversíveis em ações, observadas as 
condições e os prazos previstos na legislação, na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento 
igualitário àquele dado ao alienante. Capítulo VIII - Da Arbitragem: Artigo 37 - A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do conselho 
fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu 
regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e 
membros do conselho fiscal, e em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforma alterada, na 
Lei das Sociedades por Ações, no estatuto social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil 
e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes no Regulamento 
do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. Capítulo IX - Da Reestruturação Societária: Artigo
38 - Na hipótese de reorganização societária que envolva a transferência da base acionária da Companhia, as sociedades resultantes devem pleitear o 
ingresso no Novo Mercado em até 120 (cento e vinte) dias da data da Assembleia Geral que deliberou a referida reorganização. Parágrafo Único - Caso 
a reorganização envolva sociedades resultantes que não pretendam pleitear o ingresso no Novo Mercado, a maioria dos titulares das ações em circulação 
da Companhia presentes na assembleia geral deverão dar anuência a essa estrutura. Capítulo X - Da Celebração de Contratos de Indenidade: Artigo 
39 - Sem prejuízo da possibilidade da contratação de seguro específico para cobertura de riscos de gestão, a Companhia poderá celebrar contratos de 
indenidade em favor de (i) membros do Conselho de Administração, da Diretoria, do Conselho Fiscal e de comitês de assessoramento da própria 
Companhia ou de suas sociedades controladas, (ii) funcionários que exerçam função ou cargo de gestão na Companhia ou em suas sociedades
controladas e (iii) pessoas, funcionários ou não, que tenham sido indicados pela Companhia para exercer cargos, estatutários ou não, em entidades das 
quais a Companhia participe na qualidade de sócia (em conjunto ou isoladamente “Beneficiários”), de modo a fazer frente a despesas, indenizações e 
outros valores por eles incorridos em razão de reclamações, inquéritos, investigações, procedimentos e processos arbitrais, judiciais ou administrativos, 
no Brasil ou no exterior, que envolvam atos praticados pelos Beneficiários no exercício regular de suas atribuições ou poderes, estabelecidos pela 
Companhia. Parágrafo Único - Caberá ao Conselho de Administração aprovar as regras, procedimentos, condições e limitações a serem observados para 
a celebração e execução dos contratos de indenidade, bem como definir as pessoas com as quais serão celebrados os contratos de indenidade. Capítulo 
XI - Disposições Finais: Artigo 40 - A Companhia observará, quando aplicável, os acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo expressamente 
vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração acatar declaração de voto de qualquer acionista, 
signatário de Acordo de Acionistas devidamente arquivado na sede social, que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado no referido 
acordo, sendo também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de 
preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordo de acionistas.
Artigo 41 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das 
Sociedades por Ações e o Regulamento do Novo Mercado. Artigo 42 - Observado o disposto no artigo 45 da Lei das Sociedades por Ações, o valor do 
reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes terá por base o valor patrimonial, constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA, usando de sua competência 
legal,  CONVOCA AUDIÊNCIA PÚBLICA sobre o Estudo de Impacto Ambiental e o 
Relatório de Impacto ao Meio Ambiente – EIA/RIMA do empreendimento “Loteamento 
Artesano São José dos Campos” de responsabilidade da Artesano Urbanismo 
Ltda. (Processo IMPACTO Nº 00177/2025, e ambiente CETESB.048701/2025-85) no 
município de São José dos Campos, que se realizará no dia  10 de junho de 2026, às 
17 horas, no  Auditório BeCooper, Rua Emílio Marelo, 54 - Jardim das Industrias, 
São José dos Campos/SP. 
As inscrições para participação dos interessados serão feitas presencialmente,  a 
partir das 16h00 do dia da Audiência Pública, na recepção do local do evento.
Os estudos estarão à disposição dos interessados para consulta na  Secretaria de 
Urbanismo e Sustentabilidade de São José dos Campos (SEURBS) - Rua José 
de Alencar, 123, 6º andar - Centro, São José dos Campos/SP em dias úteis das 
08h15min às 17h, a partir de 24/04/2026.
Para assistir à TRANSMISSÃO AO VIVO, os interessados poderão acessar o 
endereço eletrônico: youtube.com/@semilsp 
A cópia eletrônica do EIA/RIMA para consulta também está disponível, desde o dia 
22/07/2025, na seguinte página eletrônica: 
https://www2.cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/eia-rima/

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA
AVISO DE REPUBLICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2025. Objeto: monitoramento eletrônico. Sessão Pública: 
28/05/2026 às 09h00 em https://novobbmnet.com.br. Propostas: até 08h30 de 28/05/2026. 
Edital em: PNCP, www.itupeva.sp.gov.br ou licitacoes@itupeva.sp.gov.br.

Carlos Eduardo Marques Negrão – Chefe de Gabinete

GBS Participações S.A.
CNPJ/MF nº 41.774.224/0001-38 - NIRE nº 3530056770-6

Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da GBS Participações S.A.

Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9 do “Instrumento Particular de 
Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos, da GBS Participações S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 03 de 
março de 2022, conforme aditado de tempos em tempos, entre a GBS Participações S.A., sociedade 
por ações, sem registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-B, CEP 
04551-000, Vila Olímpia, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 41.774.224/0001-38 (“Companhia” ou “GBS” ou “Emissora”), a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira autorizada a exercer as 
funções de agente fiduciário, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102 (parte), Bloco A, Torre Norte, Centro 
Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin Paulista, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciário da emissão (“Oliveira Trust” ou “Agente 
Fiduciário”), a Two Square Transmissions Participações S.A. (nova denominação da Sterlite Brazil 
Participações S.A.), sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-A, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 28.704.797/0001-27 (“Two Square”), a Goyaz Transmissão de Energia S.A., com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-F, CEP 04551-000, Vila 
Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.095.289/0001-01 (“Goyaz”), na qualidade de intervenientes 
garantidoras, a Borborema Transmissão de Energia S.A., sociedade por ações, sem registro de 
companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-D, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
31.109.417/0001-10 (“Borborema”) e a Solaris Transmissão de Energia S.A., sociedade por ações, 
sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-E, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 31.095.322/0001-95 (“Solaris”), na qualidade de intervenientes anuentes, ficam os titulares das 
debêntures da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, com 
esforços restritos, da Companhia (“Debêntures”, “Debenturistas” e “Emissão”, respectivamente) 
convocados a participarem da assembleia geral de Debenturistas, que se realizará, em segunda 
convocação, no dia 20 de maio de 2026, às 15 horas, de forma exclusivamente digital (“Assembleia” 
ou “AGD”), por meio da plataforma “Microsoft Teams”, nos termos do artigo 70, inciso I, da Resolução 
da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre 
as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia constante abaixo, tendo em vista que: 
Considerando que: (a) Nos termos da Cláusula 6.1.2, item (xiv), da Escritura de Emissão, o 
descumprimento pela Emissora do ICSD (conforme definido na Escritura de Emissão) configura Evento 
de Inadimplemento Não Automático (conforme definido na Escritura de Emissão), ensejando o 
Vencimento Antecipado Não Automático (conforme definido abaixo) das Debêntures; (b) A Emissora, 
tendo verificado o descumprimento do ICSD consolidado mínimo previsto na Cláusula 6.1.2, item (xiv), 
da Escritura de Emissão, com base nas demonstrações financeiras auditadas referentes ao exercício 
social de 2025, informa a ocorrência do referido Evento de Inadimplemento Não Automático e promove 
a convocação da presente Assembleia para deliberar sobre a eventual declaração do vencimento 
antecipado não automático das obrigações decorrentes das Debêntures (“Vencimento Antecipado Não 
Automático”); (c) A Emissora não entregou ao Agente Fiduciário, no prazo de 90 (noventa) dias após o 
término do exercício social de 2025, o relatório consolidado da memória de cálculo do ICSD, 
devidamente apurado pelos auditores independentes contratados pela Emissora, conforme exigido 
pela Cláusula 7.1.1, item (i), alínea (b), da Escritura de Emissão, configurando descumprimento de 
obrigação não pecuniária nos termos da Cláusula 6.1.2, item (vi), da Escritura de Emissão; (d) A 
Emissora deseja obter a aprovação da não declaração do Vencimento Antecipado Não Automático da 
Escritura de Emissão em razão (i) do descumprimento da obrigação prevista na Cláusula 6.1.2, item 
(xiv), da Escritura de Emissão, conforme apurado nas Demonstrações Financeiras auditadas da 
Emissora referentes ao exercício social de 2025, referente ao não atingimento do ICSD; e (ii) do 
descumprimento da obrigação prevista na Cláusula 7.1.1, item (i), alínea (b), da Escritura de Emissão, 
referente a não entrega do relatório consolidado de apuração do ICSD no prazo de 90 (noventa) dias 
após o término do exercício social de 2025, ambos nos termos da Cláusula 6.5 da Escritura de Emissão; 
(e) Em 11 de maio de 2026 a AGD convocada em primeira convocação não pode ser instalada por 
insuficiência de quórum, razão pela qual se procede à presente segunda convocação. Isto posto, 
ficam os Debenturistas convocados para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação 
da não declaração do Vencimento Antecipado Não Automático da Escritura de Emissão em razão do 
descumprimento da obrigação prevista na Cláusula 6.1.2, item (xiv), da Escritura de Emissão, referente 
ao não atingimento do ICSD consolidado mínimo, conforme apurado nas Demonstrações Financeiras 
auditadas da Emissora referentes ao exercício social de 2025, nos termos da Cláusula 6.5 da Escritura 
de Emissão; (ii) a aprovação da não declaração do Vencimento Antecipado Não Automático da 
Escritura de Emissão em razão do descumprimento da obrigação prevista na Cláusula 7.1.1, item (i), 
alínea (b), da Escritura de Emissão, referente a não entrega do relatório consolidado de apuração do 
ICSD no prazo de 90 (noventa) dias após o término do exercício social de 2025, nos termos da Cláusula 
6.5 da Escritura de Emissão; e (iii) a aprovação de autorização para que o Agente Fiduciário, em 
conjunto com a GBS, adote todas as medidas necessárias em razão das deliberações tomadas na 
Assembleia pelos Debenturistas, incluindo, sem limitação, por meio da elaboração e celebração de 
quaisquer novos instrumentos e/ou aditamentos aos instrumentos existentes. Informações Gerais: Os 
Debenturistas interessados em participar da AGD por meio da plataforma “Microsoft Teams” deverão 
solicitar o cadastro para a Companhia com cópia para o Agente Fiduciário, para os seguintes 

endereços eletrônicos: “fundraising@ts-transmission.com” e “af.assembleias@oliveiratrust.com.br”, 
preferencialmente em até 2 (dois) dias úteis antes da data de realização da AGD, manifestando seu 
interesse em participar da AGD e solicitando o link de acesso ao sistema (“Cadastro”), sendo o link 
disponibilizado pela Companhia. Na solicitação de Cadastro o Debenturista deverá anexar todos os 
documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou votação na AGD, com 
antecedência mínima de 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, na forma do disposto no 
artigo 72, §1º da Resolução CVM 81, quais sejam: (i) identificação do Debenturista e, se for o caso, de 
seu representante legal/procurador que comparecerá à AGD, incluindo seus (a) nomes completos, (b) 
números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser 
acompanhada dos documentos necessários para participação na AGD, conforme detalhado abaixo. 
Nos termos dos artigos 71 e 126 da Lei das Sociedades por Ações, para participar da AGD, os 
Debenturistas deverão encaminhar para a Companhia e o Agente Fiduciário (i) cópia do documento de 
identidade do Debenturista, representante legal ou procurador (Registro Geral - RG), Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou 
carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de 
seu titular); (ii) comprovante atualizado da titularidade das Debêntures, expedido pela instituição 
escrituradora, o qual recomenda-se tenha sido expedido, no máximo, 3 (três) dias antes da data da 
realização da AGD; e (iii) caso o Debenturista seja representado por um procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD. O representante do Debenturista pessoa jurídica 
deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão 
competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) 
contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à 
assembleia geral como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro 
represente o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura digital. Com relação aos fundos 
de investimento, a representação dos cotistas na AGD caberá à instituição administradora ou gestora, 
observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou 
gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 
administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão 
competente. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá 
ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das 
Sociedades por Ações. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do 
lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga 
com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do 
outorgante, ou com assinatura digital. As pessoas naturais Debenturistas somente poderão ser 
representadas na AGD por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou 
instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 
As pessoas jurídicas Debenturistas poderão ser representadas por procurador constituído em 
conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a 
necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM 
RJ2014/3578, julgado em 04 de novembro de 2014). Validada a sua condição e a regularidade dos 
documentos pela Companhia após o Cadastro, o Debenturista receberá, com até 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência do horário de início da AGD, as instruções para acesso à plataforma “Microsoft 
Teams”. Caso determinado Debenturista não receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com o Agente 
Fiduciário, por meio do endereço eletrônico “af.assembleias@oliveiratrust.com.br”, com até 4 (quatro) 
horas de antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. 
Qualquer dúvida, os Debenturistas poderão contatar o Agente Fiduciário diretamente pelo endereço 
eletrônico “af.assembleias@oliveiratrust.com.br” e/ou pelo telefone (21) 3514-0000. O Agente Fiduciário 
reitera aos Senhores Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, 
uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo remoto e digital. Na data da AGD, o link de 
acesso à plataforma “Microsoft Teams” estará disponível, pelo menos, 15 (quinze) minutos antes e até 
10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença somente se dará 
conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do início da AGD, não será 
possível o ingresso do Debenturista na AGD, independentemente da realização do Cadastro prévio. 
Assim, o Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem a plataforma digital para 
participação na AGD com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência. Eventuais manifestações 
de voto na AGD deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, conforme 
instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da AGD. Dessa maneira, o sistema de 
videoconferência será reservado para acompanhamento da AGD, acesso ao vídeo e áudio da mesa, 
bem como visualização de eventuais documentos que sejam compartilhados pela mesa durante a AGD, 
sem a possibilidade de manifestação. O Agente Fiduciário ressalta que será de responsabilidade 
exclusiva do Debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da 
plataforma digital e com o acesso à videoconferência. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por 
quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma 
digital que não estejam sob controle da Companhia. Ressalta-se que os Debenturistas poderão 
participar da AGD ainda que não realizem o cadastro prévio acima referido, bastando apresentarem os 
documentos em até 30 (trinta) minutos antes do início da AGD, conforme artigo 72, parágrafo 2º, da 
Resolução CVM 81. Este Edital se encontra disponível na sede do Agente Fiduciário e na página 
eletrônica do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br/investidor). Todos os termos aqui iniciados em 
letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos 
na Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão Fiduciária. São Paulo, 12 de maio de 2026. Oliveira 
Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

Yelum Seguros S.A.
CNPJ nº 61.550.141/0001-72 - NIRE 353.000.196-87

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 31 de Março de 2026
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 31 de março de 2026, às 10:00 (dez) horas, na sede da Yelum Seguros S.A., 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 61.550.141/0001-72, com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Dr. Geraldo Campos Moreira, nº 110 - Brooklin Novo, CEP 04571-020 (“Companhia”). 2. Quórum:
Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no 
livro de “Presença de Acionistas” da Companhia. Presentes também o representante da administração e o representante 
da empresa de auditoria externa independente, nos termos do artigo 134, § 1º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). 
3. Convocação: Dispensada a publicação do Edital de Convocação tendo em vista a presença da totalidade dos 
Acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 4. Publicações e Documentos: Demonstrações 
Financeiras publicadas nas versões física e digital do Jornal “O Estadão” em 27 de fevereiro de 2026. Foi dispensada a 
leitura dos documentos referidos no artigo 133 da Lei das S.A. Os demais documentos que suportam as deliberações 
sobre a Ordem do Dia abaixo descrita foram devidamente disponibilizados na sede da Companhia. 5. Mesa: Presidida
pelo Sr. Eduardo Stefanello Dal Ri e secretariada pelo Sr. Reinaldo Amorim Lopes. 6. Ordem do Dia:  As matérias que 
compõem a ordem do dia são as seguintes: 6.1. Discutir as contas dos administradores e demonstrações financeiras da 
Companhia relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, devidamente publicadas; 6.2. Discutir a destinação 
dos resultados do exercício findo em 31 de dezembro de 2025; e 6.3. Discutir a remuneração anual global dos membros 
da administração da Companhia para o exercício social de 2026. 7. Deliberações: De conformidade com a ordem do 
dia, os Acionistas da Companhia deliberaram: 7.1. Aprovar as contas dos administradores e demonstrações financeiras 
da Companhia relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, conforme publicadas nas versões física e digital 
do Jornal “O Estadão” em 27 de fevereiro de 2026. 7.2. Aprovar a destinação do lucro líquido apurado pela Companhia 
referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, no montante de R$ 484.232.542,65 (quatrocentos e oitenta 
e quatro milhões, duzentos e trinta e dois mil, quinhentos e quarenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), da 
seguinte forma: (a) R$ 24.211.627,13 (vinte e quatro milhões, duzentos e onze mil, seiscentos e vinte e sete reais e 
treze centavos) serão destinados para a formação da Reserva Legal da Companhia; (b) R$ 179.503.164,43 (cento e 
setenta e nove milhões, quinhentos e três mil, cento e sessenta e quatro reais e quarenta e três centavos) serão 
absorvidos pelos juros a título de remuneração sobre o capital próprio relativos ao exercício do ano de 2025, pagos aos 
Acionistas da Companhia, conforme aprovado nas Assembleias Gerais Extraordinárias realizadas em 19 de março de 
2025, 13 de junho de 2025, 16 de julho de 2025, 13 de agosto de 2025, 16 de setembro de 2025, 24 de outubro de 
2025, 26 de novembro de 2025 e 17 de dezembro de 2025 (a remuneração a título de juros sobre capital próprio foi
distribuída de acordo com a participação societária de cada um dos acionistas e será integralmente imputada aos 
dividendos obrigatórios e lucros do período devidos aos Acionistas); e (c) R$ 280.560.833,05 (duzentos e oitenta 
milhões, quinhentos e sessenta mil, oitocentos e trinta e três reais e cinco centavos) serão destinados à constituição 
da reserva estatutária, conforme artigo 15 do Estatuto Social da Companhia. 7.3. Fixaram a remuneração anual global 
dos administradores da Companhia em até R$ 6.130.000,00 (seis milhões e cento e trinta mil reais) para o exercício 
social de 2026. 6. Encerramento: Nada mais sendo tratado, lavrou-se a Ata a que se refere esta Assembleia Geral 
Extraordinária, que, depois de lida, foi aprovada pela única Acionista presente, que a assina juntamente com os 
membros da Mesa. Declaração: Declaramos, para os devidos fins que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no 
livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. São Paulo, 31 de março de 2026. Mesa: 
Eduardo Stefanello Dal Ri - Presidente da Mesa; Reinaldo Amorim Lopes - Secretário da Mesa. JUCESP
nº 184.961/26-9 em 05/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Porto Saúde - Serviços de Saúde S.A.
CNPJ nº 46.728.718/0001-08 - NIRE 35.300.59830-0

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Abril de 2026
1. Data, Hora e Local: Em 30 de abril de 2026 às 10h, na sede social da Porto Saúde - Serviços de 
Saúde S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Rio Branco, nº 1475, Edifício Guaianases, 8º 
andar, Sala 03, Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP 01205-001. 2. Presença: Acionista 
representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo 
artigo 127 da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). 3. Convocação: Dispensada a convocação em face da 
presença da acionista detentora da totalidade do capital social, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 
124 da LSA. 4. Publicações: As Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025 foram publicadas em 30 de abril de 2026, na Central 
da Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, nos termos do artigo 294, inciso III, 
da LSA, e do artigo 1º da Portaria do Ministério da Economia nº 12.071/2021. 5. Mesa: Presidente 
da Mesa: Hamilton Aparecido Cardomingo e Secretária da Mesa: Elaine Cristina Barreiro. 6. Ordem 
do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, discutir e deliberar sobre as demonstrações 
financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) 
deliberar sobre a proposta de destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025; (iii) ratificar as declarações de dividendos intermediários referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025; e (iv) Fixar a remuneração global anual dos membros 
da Diretoria. 7. Deliberações: A acionista decidiu, sem ressalvas: 7.1. Aprovar, integralmente e sem 
reservas, as contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 7.2. Aprovar a destinação do resultado 
do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025, conforme proposta da administração, no valor 
de R$ 19.302.078,44 (dezenove milhões, trezentos e dois mil, setenta e oito reais e quarenta e 
quatro centavos), da seguinte forma: i. R$ 965.103,92 (novecentos e sessenta e cinco mil, cento e 
três reais e noventa e dois centavos) para a conta de Reserva Legal; ii. R$ 10.570.117,60 (dez 
milhões, quinhentos e setenta mil, cento e dezessete reais e sessenta centavos) para a conta de 
Reserva Estatutária; e iii. R$ 7.766.856,92 (sete milhões, setecentos e sessenta e seis mil, oitocentos 
e cinquenta e seis reais e noventa e dois centavos), referentes a dividendos intermediários 
declarados e pagos em 10 de outubro de 2025, relativos ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, imputados ao dividendo mínimo obrigatório desse exercício em parte, e, naquilo 
que excede, pagos como dividendos adicionais. 7.3. Ratificar a declaração de dividendos, imputados 
ao dividendo mínimo obrigatório referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025, e, naquilo que excede, pagos como dividendos adicionais, deliberadas pela Diretoria em 
reunião realizada em 10 de outubro de 2025, no valor de R$ 7.766.856,92 (sete milhões, setecentos 
e sessenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e noventa e dois centavos), ad referendum 
dessa Assembleia. 7.4. Fixar a remuneração da Diretoria no valor global anual de até R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), sendo que os montantes individuais serão fixados oportunamente 
pela Diretoria da Companhia. 8. Documentos Arquivados: Demonstrações Financeiras, 
publicações, procurações e demais documentos pertinentes à ordem do dia. 9. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata em forma de 
sumário, no livro próprio, na forma do artigo 130, §1º da LSA, que, após lida e aprovada, foi assinada 
por todos os presentes. São Paulo, 30 de abril de 2026. Mesa: Hamilton  Aparecido Cardomingo - 
Presidente da Mesa; Elaine Cristina Barreiro - Secretária da Mesa. Acionista: Porto Saúde 
Participações S.A. - Hamilton  Aparecido Cardomingo - Diretor; Elaine Cristina Barreiro - 
Procuradora. JUCESP nº 190.490/26-3 em 06/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CAMBUCI S/A
Companhia Aberta de Capital Autorizado

C.N.P.J. nº 61.088.894/0001-08 - NIRE nº 35300057163
Aviso aos Acionistas - Pagamento de Proventos

Cambuci S.A. (“Companhia”), vem comunicar aos senhores acionistas e ao mercado em geral que, em 
reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 07 de maio de 2026, foi aprovado o 
pagamento de proventos no valor R$ 14.433.180,24 (quatorze milhões, quatrocentos e trinta e três mil, 
cento e oitenta reais e vinte e quatro centavos), sendo: (i) dividendos intercalares, como antecipação 
da remuneração aos acionistas relativa ao exercício de 2026, declarada com base no balanço de 31 de 
março de 2026, no montante bruto de R$ 8.367.914,60 (oito milhões, trezentos e sessenta e sete mil, 
novecentos e quatorze reais e sessenta centavos), equivalente a R$ 0,20 (vinte centavos de real)  
por ação, considerando a quantidade de 41.839.573 ações ordinárias em circulação, das quais já foram 
excluídas as ações em tesouraria. O pagamento dos dividendos intercalares será efetuado em 29 de 
maio de 2026. Não haverá incidência de correção sobre o valor a ser creditado aos acionistas entre a 
data de declaração (07.05.2026) e o efetivo crédito aos Acionistas (29.05.2026). O pagamento terá 
como base a posição acionária constante nos registros da companhia ao fim de 14 de maio de 2026. 
Após a data as ações serão negociadas “ex-dividendos”. O pagamento será feito pelo valor líquido, após 
deduzido o imposto de renda retido na fonte de acordo com a legislação vigente, exceto àqueles 
acionistas, pessoas jurídicas comprovadamente imunes ou isentas; e (ii) distribuição de juros sobre 
o capital próprio, calculada até a data-base de 30 de junho de 2026, sobre o Patrimônio Líquido 
Ajustado da Companhia, a serem imputados ao dividendo obrigatório relativo ao exercício de 2026,  
no montante bruto R$ 6.065.265,64 (seis milhões, sessenta e cinco mil, duzentos e sessenta e  
cinco reais e sessenta e quatro centavos), correspondentes a R$ 0,14496481 por ação, considerando  
a quantidade de 41.839.573 ações ordinárias em circulação, das quais já foram excluídas as ações em 
tesouraria. O pagamento dos juros sobre o capital próprio será efetuado em 30 de junho de 2026.  
O pagamento será feito pelo valor líquido, após deduzido o imposto de renda retido na fonte de acordo 
com a legislação vigente, exceto àqueles acionistas, pessoas jurídicas comprovadamente imunes  
ou isentas. Não haverá incidência de correção sobre o valor a ser creditado aos acionistas entre a data 
de declaração (07.05.2026) e o efetivo crédito aos Acionistas (30.06.2026). O pagamento terá como 
base a posição acionária constante nos registros da companhia ao fim de 14 de maio de 2026. As ações 
serão negociadas “ex-juros” após a data. Importante destacar que os proventos acima declarados serão 
deduzidos da remuneração aos acionistas a ser deliberada na Assembleia Geral Ordinária de 2027, 
referente ao exercício de 2026.

São Paulo, 07 de maio de 2026
Roberto Estefano - Diretor de Relações com Investidores
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